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AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO

Torna-se publico que o Fundo Municipal de Salde, por meio do departamento de compras,

realizara Dispensa de Licitacdo, com critério de julgamento menor pre¢o, na hip6tese do art.

75, inciso 1, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislacdes

aplicaveis.

Prazo para o envio das propostas e documentacdes: 30/06/2026 a 05/07/2026

E-mail para o envio das propostas e documentag6es: inhumascomprasms@gmail.com

Data para analise da documentacdo: 06/07/2026 as 07hrs

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente dispensa € a escolha de proposta mais vantajosa para a

contratagdo por dispensa de licitacdo do servico de recarga de extintores de incéndio,

conforme especificacdes e quantidade estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este.

ltem Unidade Especificacbes Quantidades V. V. Total
Unitario
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
01 Und. Quimico Seco Classe: Abc, Capacidade 17 75,00 1.275,00
Carga: 4 KG
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
02 Und. Quimico Seco Classe: Bc, Capacidade 1 61,00 61,00
Carga: 4 KG
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
03 Und. Quimico Seco Classe: Abc, Capacidade 14 110,00 | 1.540,00
Carga: 6 KG
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
04 Und. Quimico Seco Classe: Abc, Capacidade 01 95,00 95,00
Carga: 10 KG
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P6 RS RS
04 Und. Quimico Seco Classe: Abc, Capacidade 30 152,00 | 4.560,00
Carga: 12 KG

Com o custo total de R$ 7.531,00 (sete mil quinhentos e trinta e um reais)
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1.2. O critério de julgamento adotado sera 0 menor preco.

1.3. Os valores acima apresentados consistem no valor maximo que o 6rgéao aceitara para o

item.

2. PARTICIPACAO NA DISPENSA DE LICITACAO.

2.1. A participacdo na presente dispensa se dard mediante apresentacdo da proposta
para 0 e-mail: inhumascomprasms@gmail.com até o dia 05/07/2026 as 23:59hrs.
2.1.1. N&o poderdo participar desta dispensa os fornecedores/prestadores de

Servigo:

2.1.2. que ndo atendam as condicdes deste Aviso de Contratacdo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.1.3. estrangeiros que ndo tenham representacao legal no Brasil com poderes
expressos para receber citacao e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. que se enquadrem nas seguintes vedacoes:

2.1.5. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa
fisica ou juridica, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

2.1.6. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracdo do
projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado,
quando a contratacdo versar sobre obra, servi¢os ou fornecimento de bens a ela
necessarios;

2.1.7. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacéo,
impossibilitada de contratar em decorréncia de san¢do que lhe foi imposta;
2.1.8. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante
ou com agente publico que desempenhe funcdo na licitacdo ou atue na
fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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2.1.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.1.10. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a
divulgacdo do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em
julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a
condicdes analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislacdo trabalhista

2.1.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econdmico;

2.1.12. aplica-se o disposto no item 2.4.6. também ao fornecedor que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sang&o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacdo

fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.1.13. organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando
nessa condicdo (Acorddo n° 746/2014-TCU-Plenério); e
2.1.14. Sera permitida a participacdo de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuacdo em regime cooperado, com reparticdo de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n°® 14.133/21.

3. DOS REQUISITOS DA PROPOSTA E DOCUMENTACAO DE HABILITACAO
3.1. O fornecedor/prestador de servico deverd apresentar proposta de preco e

documentacdo para habilitacdo, para o e-mail inhumascomprasms@gmail.com,

mediante as seguintes orientacdes:

3.1.1.A proposta também deverd conter declaracdo de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.
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3.1.2.Todas as especificacbes do objeto contidas na proposta, em especial o preco,
vinculam a Contratada.
3.1.3.Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestagéo dos servicos;
3.1.4.0s precos ofertados na proposta serdo de exclusiva responsabilidade do
fornecedor/prestador de servico, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracdo, sob alegacéo de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
3.1.5.Se o regime tributario da empresa implicar no recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotacdo adequada sera a que corresponde a média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.
3.1.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacéo vigente.
3.1.7. A apresentacdo das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das
disposicbes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de
Referéncia, assumindo 0 proponente 0 compromisso de executar 0S servi¢os nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execucdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicdo.
3.1.8.Uma vez enviada a proposta os fornecedores NAO poder3o retira-la, substitui-
la ou modifica-la;
3.1.9. Juntamente com a proposta de preco, devera o fornecedor/prestador de servico
declarar:
3.1.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no procedimento,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;
3.1.9.2. que cumpre oS requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.1.9.3. que estd ciente e concorda com as condi¢fes contidas no Aviso de

Contratacédo Direta e seus anexos;
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3.1.9.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da
Lein® 8.213/91.

3.1.9.5. que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituicéo.

3.2. Serédo exigidos para fins de habilitacao:

3.2.1.HABILITACAO JURIDICA:

3.2.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por forca de lei, tenha validade para fins de identificacio em todo o

territorio nacional;

3.2.1.2.  Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

3.2.1.3.  Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara
condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

3.2.1.4. Sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELLI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus

administradores;

3.2.1.5. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséaria:
inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade

simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
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Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbacao no Registro onde tem sede a matriz;

3.2.1.6.  Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacao

dos seus administradores;

3.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundacéo e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971;

3.2.1.8. Sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: portaria de
autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da
Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera

considerada como sua sede;

3.2.1.9. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as

alteracdes ou da consolidacéo respectiva;
3.2.2.HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

3.2.2.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no

Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

3.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa
da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°® 1.751, de 02 de
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outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3.2.2.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico
(FGTYS);

3.2.2.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do
Trabalho, mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

3.2.25.  Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou
Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

3.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio

contrata ou concorre;

3.227. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscri¢cdo nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4. DA ANALISE DOS DOCUMENTOS

4.1. A partir das 07:00hrs do dia 06/07/2026, sera procedida a andlise das propostas
recebidas.
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Seré verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a

adequacdo do objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao estipulado para a

contratacao.

No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administragdo, podera haver a negociacdo de condi¢des mais vantajosas.

4.3.1.Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preco, para que seja obtida a melhor proposta com prego
compativel ao estimado pela Administracao.

4.3.2.A negociacdo poderad ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificacdo, quando o primeiro colocado, mesmo apds a
negociacdo, for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do
preco maximo definido para a contratagéo.

4.3.3.Em qualquer caso, concluida a negociacao, o resultado sera registrado na ata do
procedimento da dispensa eletronica.

Estando o preco compativel, sera analisada a documentacgéo para fins de habilitagéo.

O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a noventa dias, a contar da data de

sua apresentagdo.

Sera desclassificada a proposta vencedora que:

4.6.1. contiver vicios insanaveis;

4.6.2. ndo obedecer as especificacbes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
Seus anexos;

4.6.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo
definido para a contratacgéo;

4.6.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administragéo;
4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou
seus anexos, desde que insanavel.
Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
agente de contratacdo, desde que ndo haja majoracédo do preco.
4.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo

alterem a substancia das propostas;
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4.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a
indicacdo de recolhimento de impostos e contribuicbes na forma do Simples
Nacional, quando ndo cabivel esse regime.

4.9. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacfes do objeto,
poderé ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da area
especializada no objeto.

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.

5. HABILITACAO

5.1. Como condigdo prévia ao exame da documentacdo de habilitacdo do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, serd verificado o eventual
descumprimento das condicOes de participacdo, especialmente quanto a existéncia de
sancdo que impeca a participacdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

5.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

5.1.2. A consulta aos cadastros serad realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu socio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevé, dentre as san¢bes impostas ao responsavel pela pratica de ato
de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico,

inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sdcio majoritario.

5.2. Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, a comissdo de contratacdo diligenciara para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas

Indiretas.

5.3. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Av. Wilson Quirino de Andrade, 450
Bairro Anhanguera, Paldcio Goiabeiras, Inhumas-GO,
CEP: 75407-530 - FONE: (62) 3514-2121 - https://inhumas.go.gov.br/



&S AUDE

ADM. 2025/2028

5.4. O fornecedor serd convocado para manifestacdo previamente a sua desclassificagao

5.5. Constatada a existéncia de sancédo, o fornecedor seré reputado inabilitado, por falta de

condicdo de participacao.

5.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagio complementares,
necessarios a confirmacao daqueles exigidos neste Aviso de Contratacdo Direta e ja
apresentados, o fornecedor sera convocado a encaminha-los, em formato digital, apés
solicitacdo da Administracdo, sob pena de inabilitacao.

5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estara dispensado da prova de inscri¢do nos cadastros de contribuintes estadual

e municipal.

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a analise

sera suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

5.9. Serad inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por ndo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratacdo Direta.

5.9.1.Na hipdtese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitacdo, o
6rgdo ou entidade examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda as

especificacdes do objeto e as condicbes de habilitacdo

5.9.2.Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo, o fornecedor sera
habilitado

6. CONTRATACAO

6.1. Ap6s a homologacdo e adjudicacdo, caso se conclua pela contratacéo, sera firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Av. Wilson Quirino de Andrade, 450
Bairro Anhanguera, Paldcio Goiabeiras, Inhumas-GO,
CEP: 75407-530 - FONE: (62) 3514-2121 - https://inhumas.go.gov.br/



WS AUDE

6.2. O adjudicatério terd o prazo de 5 (cinco)dias Uteis, contados a partir da data de sua
convocagéo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob pena de decair
do direito a contratagdo, sem prejuizo das sancbGes previstas neste Aviso de

Contratacéo Direta.

6.2.1. Alternativamente a convocacao para comparecer perante o 6rgdo ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo podera encaminha-lo
para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrbnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitagdo da nota de empenho
ou instrumento equivalente podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

periodo, por solicitacdo justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

6.3.1.referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relacdo de negécios

ali estabelecida as disposicdes da Lei n® 14.133, de 2021;

6.3.2.a contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de

Contratacdo Direta e seus anexos;

6.3.3.a contratada reconhece que as hipdteses de rescisdo sdo aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administracdo

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigéncia da contratacdo é de sua assinatura até 31/12/2024, prorrogavel

conforme previsdo nos anexos a este Aviso de Contratacao Direta.
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6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovacgao
das condigdes de habilitacdo e contratacdo consignadas neste aviso, que deverao ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato.

7. SANCOES

7.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infracdes
previstas no art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1.dar causa a inexecucdo parcial do contrato;
7.1.2.dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a

Administracdo, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse
coletivo;
7.1.3.dar causa a inexecucéo total do contrato;
7.1.4.deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame;
7.1.5.n80 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;
7.1.6.nd0 celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a
contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar 0 retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da licitacdo sem
motivo justificado;
7.1.8.apresentar declaracdo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar
declaracdo falsa durante a dispensa eletronica ou a execucao do contrato;
7.1.9.fraudar a dispensa eletrbnica ou praticar ato fraudulento na execucdo do
contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracdo falsa
quanto as condicdes de participacdo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualguer momento da
dispensa, mesmo ap0ds o encerramento da fase de lances.

7.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013.
O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens

anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as san¢Ges
previstas na lei 14.133/2021.

Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de pratica de
infracdo administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como
ato lesivo a administracdo publica nacional ou estrangeira, cOpias do processo
administrativo necessarias a apuracdo da responsabilidade da empresa deverdo ser
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e
decisdo sobre a eventual instauracdo de investigacdo preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilizacdo — PAAR.

A apuracdo e o julgamento das demais infragdes administrativas ndo consideradas
como ato lesivo a Administracdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAAR ndo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuracdo da ocorréncia de danos e prejuizos a
Administracdo Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica,
com ou sem a participacao de agente publico.

A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo
administrativo que assegurara o0 contraditorio e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatario, observando-se o procedimento previsto na Lei n°® 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

As sancOes por atos praticados no decorrer da contratacdo estdo previstas nos anexos

a este Aviso.

DAS DISPOSICOES GERAIS

8.1.

8.2.

O procedimento serda divulgado no Portal de transparéncia do 6rgdo e no Portal
Nacional de Contratacdes Publicas - PNCP.
No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administracdo podera:
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8.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2.valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se 0s menores pregos,
sempre que possivel, e desde que atendidas as condigBes de habilitagdo
exigidas.

8.2.3.fixar prazo para que possa haver adequacéo das propostas ou da documentagéo
de habilitacdo, conforme o caso.

As providéncias dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderdo ser utilizadas se ndo

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto)

Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo ndo conste deste Aviso de Contratacdo Direta, devera ser atendido o prazo

indicado pelo agente competente da Administracdo na respectiva notificagéo.

N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a

realizacdo do certame na data marcada, a analise sera automaticamente transferida

para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido,

desde que ndo haja comunicacdo em contréario.

Os horéarios estabelecidos na divulgacdo deste procedimento e durante o envio de

lances observardo o horario de Brasilia-DF.

No julgamento das propostas e da habilitacdo, a Administracdo podera sanar erros ou

falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade

juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos,

atribuindo-Ihes validade e eficacia para fins de habilitacdo e classificacéo.

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacdo Direta serdo sempre

interpretadas em favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que nédo

comprometam o interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a

seguranga da contratacao.

Os fornecedores assumem todos 0s custos de preparagdo e apresentacdo de suas

propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,

independentemente da conducdo ou do resultado do processo de contratacao.
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8.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Aviso de Contratacdo Direta e
de seus anexos ou demais pecas que compdem 0 processo, prevalecera as deste
Aviso.

8.11. Da analise sera divulgada em Ata no sistema eletronico.

8.12. Integram este Aviso de Contratacdo Direta, para todos os fins e efeitos, 0s
seguintes anexos:

8.12.1. ANEXO I — Documento de Formalizagdo de Demanda;
8.12.2. ANEXO Il — Termo de Referéncia

Inhumas, 30 de junho de 2026.

MARCIO ELIAS ALVES
AGENTE DE CONTRATAGAO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DE DEMANDA

Secretaria/Orgéo: Secretaria Municipal de Satde de Inhumas

Responsavel pela demanda: Marcio Elias Alves

Objeto: Despensa de licitacdo para contratacdo de empresa especializada no servico de
recarga de extintores de incéndio.

Justificativa da necessidade: A presente contratacdo € necessaria, tendo em vista que as
unidades da Secretaria de Saude precisam realizar a aquisicao e recarga de seus extintores,
para estarem em concordancia com as normas vigentes de seguranca no trabalho.

Justificativa da quantidade: Justifica-se a quantidade para atender a demanda de todas as
unidades da Secretaria Municipal de Saude.

Descri¢ao e quantidade:

ltem Unidade Especificacdes Quantidades

01 Und. Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: Pé Quimico Seco 17
Classe: Abc, Capacidade Carga: 4 KG

02 Und. Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: Pé Quimico Seco 1
Classe: Bc, Capacidade Carga: 4 KG

03 Und. Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P6 Quimico Seco 14
Classe: Abc, Capacidade Carga: 6 KG

04 Und. Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: Pé Quimico Seco 1
Classe: Abc, Capacidade Carga: 10 KG

05 Und. Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P6 Quimico Seco 30
Classe: Abc, Capacidade Carga: 12 KG

Valor estimado da contratacdo: R$ 7.531,00 (sete mil quinhentos e trinta e um reais)

Data estimada da demanda: 06/2026

Grau de Prioridade:
1- Muito Alta

Prazo de entrega/prestacdo do servico: em até 08 (oito) dias apds a emissdo de Ordem de
Fornecimento.

Local de entrega/servico: local indicado na Ordem de Fornecimento

Servidor responsavel pelo recebimento: Os itens sdo destinados para diversas unidades a
Secretaria Municipal de Saude, deste modo serd designado posteriormente um servidor
responsavel por unidade para o recebimento dos itens.
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Gestor do Contrato: Mayra Alarcon Jeronimo da Silva
Fiscais do contrato por departamentos:

PSF: Luciele Pereira da Silva

SAD: Carolina Lara e Silva

Secretaria de Saude: Vitor Lopes Campos
UPA: Célio Feliciano

CAIS: Elizangela Mendanha Nunes Ribeiro
SAMU: Luis Felipe Araujo Fraga

CEO: Michelly Lorrane Nunes Vieira

Vig. Epidemioldgica: Fernanda Mazéo
CAPS: Maressa Salgado de Andrade e Silva
Farmacia: Ana Paula dos Santos Bessa

Prazo para pagamento: 30 dias apds emissao de nota fiscal

Vinculagdo com outra contratagdo: Sem vinculagdo

Inhumas, 22 de junho de 2026.

Paula Luany Mesquita
Dep. de Compras - FMS

-
st

CONSTAUINDG © FUTURD
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TERMO DE REFERENCIA

Contratacdo de empresa para a contratacdo de empresa especializada na prestacdo de

servico de recarga de extintores em adequacdo a NBR 12962, conforme especificacdes e

guantidade estabelecidas neste Termo de Referéncia.

Item Unidade Especificacbes Quantidades V. V. Total
Unitdrio
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
01 Und. Quimico Seco Classe: Abc, Capacidade 17 75,00 1.275,00
Carga: 4 KG
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
02 Und. Quimico Seco Classe: Bc, Capacidade 1 61,00 61,00
Carga: 4 KG
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
03 Und. Quimico Seco Classe: Abc, Capacidade 14 110,00 | 1.540,00
Carga: 6 KG
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
04 Und. Quimico Seco Classe: Abc, Capacidade 1 95,00 95,00
Carga: 10 KG
Recarga Extintor Incéndio, Tipo Carga: P RS RS
04 Und. Quimico Seco Classe: Abc, Capacidade 30 152,00 | 4.560,00
Carga: 12 KG
1.2. Os itens acima ndo se enquadram como bens de luxo, nos termos do Decreto
municipal.
1.3.  Os descritivos dos itens a cima mencionados, em respeito ao art. 19, Il da NLLC néo

foram retirados do Catdlogo CATMAT/CATSER, mas foram objeto de prévia publicacédo

para fins de padronizacdo proprio do érgéo.

1.4.
1.5.

um reais) conforme custos unitarios apostos na tabela acima.

Os bens objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comuns.

O custo estimado total da contratagdo € de R$ 7.531,00 (sete mil quinhentos e trinta e
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1.6. A estimativa de custo levou em consideracdo o risco envolvido na contratacdo e sua

alocacdo entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante.

2. DO PRAZO CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo € de 12 (doze) meses ap0s a assinatura do contrato
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a

vigéncia da contratagéo.

3. FUNDAMENTA(;AO E DESCRI(;AO DA NECESSIDADE DA
CONTRATACAO

3.1. A presente contratacdo esta prevista no Plano de Contratacdes Anual para o ano de
2026.

4. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO
4.1. Em consulta a contratacGes semelhantes a outros 6rgdos foi identificado que a maioria
utilizasse da contratacdo de empresas para o fornecimento ou prestacdo de servico dos

itens a cima mencionados.

5. REQUISITOS DA CONTRATACAO

5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descricdo do objeto, devem ser

atendidos o0s seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContratacGes

Sustentaveis:

5.1.1.1. No escopo dessa contratacdo ndo foram identificados elementos que possam
gerar impacto ambiental em sua execucdo. Mesmo assim, a contratada devera empregar,
sempre que possivel e no que couber para a correta execucdo do objeto, materiais e
equipamentos que atendam a critérios de sustentabilidade, tais como seguranca,
durabilidade e eficiéncia, de modo a gerar menos residuos, menor desperdicio e menor

impacto ambiental.
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5.2. Marcas/modelos

5.2.1. Diante das conclusdes extraidas do presente processo, a Administracdo ndo aceitard o
fornecimento de produtos/maras diferentes das propostas apresentadas.

5.3. Amostra

5.3.1. A presente contratacdo nao sera exigida amostra.

5.4. Subcontratacao

5.4.1. N&o é admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

55. Garantia

5.5.1. N&o havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

6. METODOS E ESTRATEGIAS DE SUPRIMENTO

6.1. CondicOes de entrega

6.2. A empresa contratada tera o prazo de 08 (oito) dias Uteis para a execugdo do servico.
6.3. Os itens deverdo ser retirados pela empresa nos locais indicados em Ordem de
Fornecimento para a realizacdo da recarga e deverdo ser devolvidos nos mesmos locais
posteriormente.

6.3.1. O endereco acima disposto podera ser alterado sem qualquer 6nus a contratante.

6.4. Os bens serdo recebidos apenas de segunda a sexta das 07:00 as 10:30 e das 13:00 as
16:30 hrs, no endereco acima apontado.

6.5. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos
no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem

prejuizo da aplicacdo das penalidades.

7. GESTAO DO CONTRATO
7.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas

consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial.
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o
cronograma de execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.
7.3.  As comunicagfes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica
para esse fim.
7.4. O o6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.
7.5.  Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera
convocar o0 representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do
plano de fiscalizacdo, que conterd informacbes acerca das obrigacdes contratuais, dos
mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execucao do objeto, do plano complementar
de execucdo da contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das
sancOes aplicaveis, dentre outros.

7.6. A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condicdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administracéo.

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato, com a descricdo do que for necessario
para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.2. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificacBes para a correcdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a correcao.

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a
situacdo que demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia,
para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
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7.7.5. O fiscal técnico do contrato deverd comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou a
prorrogacéo contratual.

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengdo das condicdes de

habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a

formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatérios pertinentes, caso necessario.

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solucédo do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia;

7.8.2. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil,
0 término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou
prorrogacao contratual.

7.8.3. A fiscalizacdo da contratacdo sera exercida pelo servidor responsavel por cada uniade
solicitante, posteriormente designados por portarias de fiscais.

7.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no historico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das
alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da
necessidade de adequacbes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administracao.

7.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutencdo das condi¢es de habilitacdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no relatorio de riscos
eventuais.

7.9.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua

competéncia.
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7.9.3. O gestor do contrato emitird documento comprobatorio da avaliacdo realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas
pelo contratado, com mencdo ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.

7.9.4. O gestor do contrato tomard providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizacao para fins de aplicacdo de sanc¢des, a ser conduzido pela
comissdo de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competéncia para tal, conforme o caso.

7.9.5. O gestor do contrato deverd elaborar relatério final com informagbes sobre a
consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracao.

7.9.6. O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos
para a formalizacdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalizacdo e gestdo nos termos do contrato.

7.9.7. Agestdo do contrato ficara a cargo daservidora Mayra AlarconJerénimo da Silva, e a

fiscalizac@o seré de responsabilidade dos servidores de cada departamento:

PSF: Luciele Pereira da Silva

SAD: Carolina Lara e Silva

Secretaria de Saude: Vitor Lopes Campos
UPA: Célio Feliciano

CAIS: Elizangela Mendanha Nunes Ribeiro
SAMU: Luis Felipe Araujo Fraga

CEO: Michelly Lorrane Nunes Vieira

Vig. Epidemiolégica: Fernanda Mazao
CAPS: Maressa Salgado de Andrade e Silva
Farmacia: Ana Paula dos Santos Bessa

8. CRITERIOS DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento do objeto
8.1.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaéria, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responséavel
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pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua
conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

8.1.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e
na proposta, devendo ser substituidos no prazo consignado neste documento, a contar da
notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administracéo, apos a
verificacdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo mediante termo
detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferi¢éo
do atendimento das exigéncias contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-
se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que refere-se a parcela incontroversa da
execucdo do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solucdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execu¢do do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela
Administracdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo serd computado para 0s
fins do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execucao do contrato.

8.2.  Liquidacéo

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrancga equivalente, correrd o prazo de até

10 (dez) dias uteis para fins de liquidacdo, na forma desta secdo, prorrogaveis por igual

periodo.
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8.2.2. Para fins de liquidacdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

8.2.3. 0 prazo de validade;

8.2.4. adata da emisséo;

8.2.5. 0s dados do contrato e do 6rgao contratante;

8.2.6. 0 periodo respectivo de execucdo do contrato;

8.2.7. o valor a pagar; e

8.2.8. eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis.

8.2.9. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovacgéo da
regularizacdo da situacdo, sem 6nus ao contratante;

8.2.10. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverad ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacdo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletronicos
oficiais ou a documentacédo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.2.11. A Administracdo devera realizar consulta para verificar a manutencdo das condicdes
de habilitacdo exigidas para contratagéo.

8.2.12. Constatando-se a situacdo de irregularidade do contratado, sera providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacéo ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critério do contratante.

8.2.13. Ndo havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverd comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado,
para gue sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de
seus creéditos.

8.2.14. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
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8.2.15. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situacao.

8.3. Prazo para pagamento

8.3.1. O pagamento serd efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias Uteis contados da
finalizacdo da liquidacdo da despesa.

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realizacdo, mediante aplicacdo do indice IPCA de corre¢do monetaria.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancéaria para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacéo
aplicavel.

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo
retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislacdo vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n°® 123, de 2006, ndo sofrerd a retencdo tributaria quanto aos impostos e
contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a
apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

9.1. Julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de Dispensa,

com adocdo do critério de julgamento pelo Menor Preco.

9.2. Habilitacéo juridica
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9.2.1. Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:

9.2.2. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de
lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territ6rio nacional;

9.2.3. Empresério individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da
autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.5. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricio do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus
administradores;

9.2.6. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como
sua sede.

9.2.7. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;
9.2.8. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Pablico de Empresas
Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz

9.2.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da

consolidacéo respectiva.

9.3. Regularidade fiscal e trabalhista

9.3.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas, conforme o caso;
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9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributéarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.3.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante
a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de
maio de 1943;

9.3.5. Prova de inscricio no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigédo
mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

9.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara

dispensado da prova de inscri¢cdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
11.  As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento Geral.

12. A contratacdo serd atendida pela seguinte dotacéo:

Descricao Dotacdo Natureza | Fonte | Ficha | Valor
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Manut. de Unidades RS
Basicas de Saude - PSE 06.19-10.301.0203.2.048 3.3.90.39.20| 107-008 | 0623 2.133,00
SAD -Progama de Satde e | - 14 16307 0203.2.148 |3.3.90.39.20| 107-008 | 0690 RS
Atencdo Domiciliar 152,00
Manut. Fundo Mun. Saude RS
CEMS 06.19-10.122.1004.2.054 3.3.90.39.20| 102-000 | 0585 660,00
Mant. da UPA - Unid.de RS
Pronto Atendimento 06.19-10.302.0210.2.056 3.3.90.39.20| 107-064 | 0729 854,00
Manut. SAMU - RS
Serv.Atend.Mun.Urgencias 06.19-10.302.0210.2.057 3.3.90.39.20| 107-020| 0716 432,00
RS

Manut.do Prog. da

. i 06.19-10.303.0230.2.067 |3.3.90.39.20|107-013| 0754 | 379,00
Farmacia Basica

Manut. do CEO e PSB - RS
119-10.301.0208.2. :3.90.39.20| 107-
prog.Saude Bucal 06.19-10.301.0208.2.049 |3.3.90.39.20| 107-000 | 0635 | 30,
Manut. Vigilancia 06.19-10.305.0245.2.059 | 3.3.90.39.20 | 107-062 | 0784 RS
Epidemiologica 110,00
Manut. Hospital Cais RS
Municioal 06.19-10.302.0210.2.056 |3.3.90.39.20| 107-064 | 0705 |, =&
RS

Manutencao do CAPS 06.19-10.302.1004.2.149 |3.3.90.39.20 | 107-017 | 0739

456,00

13. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apos
aprovacdo da Lei Orcamentaria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

14.  OBRIGACOES DO CONTRATADO

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacGes constantes deste instrumento e em
Seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a sequir dispostas:

14.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuério, com uma versdo em portugues,
e da relacdo da rede de assisténcia técnica autorizada, se for o caso;

14.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Cadigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

14.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da entrega, 0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovagéo;
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14.5. Atender as determinacfes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles solicitados;

14.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 0s bens nos quais se verificarem vicios, defeitos
ou incorrecdes resultantes da execucdo ou dos materiais empregados;

14.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

14.8. Entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a
Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da
Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado; 4) certiddo que comprove a regularidade perante a Fazenda
Municipal do domicilio ou sede do contratado; 5) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF,;
e 6) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

14.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do
contrato;

14.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucdo do objeto contratual.
14.11. Paralisar, por determinacdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens
de terceiros.

14.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes

assumidas, todas as condicOes exigidas para habilitacdo na licitacdo;
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14.13. Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislagéo.

14.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas.
14.15. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do
contrato;

14.16. Arcar com o 0nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
ndo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

14.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranca do contratante;

14.18. Alocar os empregados necessarios, com habilitacdo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender
as recomendacdes de boa técnica e a legislacao de regéncia;

14.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecdo de dados pessoais a que tenha
acesso por forca da execucao deste contrato;

14.20. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente,
cumprindo as determinacbes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de
execucdo do objeto e nas melhores condi¢des de seguranca, higiene e disciplina.

14.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovacdo, quaisquer
mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacdes do memorial descritivo ou
instrumento congénere.

14.22. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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15. OBRIGA(;OES DO CONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

15.2. Receber 0 objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

15.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, &s suas expensas;

15.4. Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato e 0 cumprimento das obrigacdes pelo
Contratado;

15.5. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

15.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condi¢des estabelecidos no presente instrumento;

15.7. Aplicar ao Contratado as san¢fes previstas na lei e neste instrumento;

15.8. Cientificar o 6rgéo de representacdo judicial para adogdo das medidas cabiveis quando
do descumprimento de obrigac6es pelo Contratado;

15.9. Explicitamente emitir decis@o sobre todas as solicitacdes e reclamaces relacionadas a
execucdo do presente instrumento, ressalvados o0s requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execucdo do ajuste.
15.10. A Administracdo tera o prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogacdo motivada, por igual periodo.

15.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdémico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis.

15.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuracdo de descumprimento de clausulas contratuais.

15.13. A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execu¢do do contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

16. DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS

16.1. Os precos sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentacdo das propostas.

16.2. Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitacdo da contratada, oS
precos contratados poderdo sofrer reajuste apds o intervalo de um ano contados da assinatura
do contrato, aplicando-se o indice INPC.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera contado a
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

16.4. No caso de atraso ou ndo divulgacédo do indice de reajustamento, 0 CONTRATANTE
pagarda a CONTRATADA a importancia calculada pela Gltima variacdo conhecida, liquidando
a diferenca correspondente td0 logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de
precos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas afericbes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o
definitivo.

16.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, 0 que vier a ser
determinado pela legislacdo entdo em vigor.

16.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo
indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
16.8. O reajuste sera realizado por Apostilamento.

16.9. Durante a vigéncia do contrato, caso ocorra algum fato imprevisivel ou previsivel de
efeitos incalculaveis, que causem o desequilibrio econémico financeiro do contrato, a
contratada podera pleitear o reequilibrio do contrato.

16.10. A recomposicdo de precos com vistas ao restabelecimento do equilibrio econémico
financeiro somente se dara apos o prazo da validade da proposta, que ndo devera ser inferior a

60 (Sessenta) dias, mediante apresentacdo de requerimento apresentando a planilha de
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composicdo de precos dos produtos, bem como documentos que comprovem
satisfatoriamente a quebra do equilibrio econémico financeiro do contrato.

16.11. O Contrato poderd ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas
justificativas, nos casos previstos no art. 124 da Lei no 14.133/2021;

16.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 0S
acréscimos ou supressdes do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) de seu valor inicial ressalvado as condi¢Bes relativas as supresses, que poderdo
exceder este limite, conforme previsto artigo 125 da Lei Federal n® 14.133/2021

17. ALTERA(;AO SUBJETIVA

17.1. E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporacio da contratada com/em outra pessoa
juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de
habilitacdo exigidos na licitacdo original; sejam mantidas as demais clausulas e condigdes do
contrato; ndo haja prejuizo a execucdo do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da
Administracdo a continuidade do contrato

18.  MEDIDAS ACAUTELATORIAS

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei n® 9.784, de 1999, a Administracdo Publica podera, sem
a prévia manifestacdo do interessado, motivadamente, adotar providéncias acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorréncia de dano de dificil ou impossivel reparacéo.

19.  INFRACOES ADMINISTRATIVAS

19.1. Pela inexecucdo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracdo pode aplicar
a CONTRATADA as seguintes san¢des, conforme disposto da Lei 14.133/2021 e Decreto n°
335/2023.

Inhumas, 22 de junho de 2026

Paula Luany Mesquita
Dep. de Compras - FMS
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	1. OBJETO
	1.2. Os itens acima não se enquadram como bens de luxo, nos termos do Decreto municipal.
	1.3. Os descritivos dos itens a cima mencionados, em respeito ao art. 19, II da NLLC não foram retirados do Catálogo CATMAT/CATSER, mas foram objeto de prévia publicação para fins de padronização próprio do órgão.
	1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
	1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.531,00 (sete mil quinhentos e trinta e um reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima.
	1.6. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante.
	2. DO PRAZO CONTRATUAL
	2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n  14.133, de 2021.
	2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
	3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	3.1. A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026.
	4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	4.1. Em consulta a contratações semelhantes a outros órgãos foi identificado que a maioria utilizasse da contratação de empresas para o fornecimento ou prestação de serviço dos itens a cima mencionados.
	5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5.1. Sustentabilidade
	5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
	5.1.1.1. No escopo dessa contratação não foram identificados elementos que possam gerar impacto ambiental em sua execução.  Mesmo assim, a contratada deverá empregar, sempre que possível e no que couber para a correta execução do objeto, materiais e e...
	5.2. Marcas/modelos
	5.2.1. Diante das conclusões extraídas do presente processo, a Administração não aceitará o fornecimento de produtos/maras diferentes das propostas apresentadas.
	5.3. Amostra
	5.3.1. A presente contratação não será exigida amostra.
	5.4. Subcontratação
	5.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
	5.5. Garantia
	5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
	6.1. Condições de entrega
	6.2. A empresa contratada terá o prazo de 08 (oito) dias úteis para a execução do serviço.
	6.3. Os itens deverão ser retirados pela empresa nos locais indicados em Ordem de Fornecimento para a realização da recarga e deverão ser devolvidos nos mesmos locais posteriormente.
	6.3.1. O endereço acima disposto poderá ser alterado sem qualquer ônus à contratante.
	6.4. Os bens serão recebidos apenas de segunda a sexta das 07:00 as 10:30 e das 13:00 as 16:30 hrs, no endereço acima apontado.
	6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, à...
	7. GESTÃO DO CONTRATO
	7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con...
	7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
	7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
	7.7.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
	7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documen...
	7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên...
	7.8.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
	7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrê...
	7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risc...
	7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bas...
	7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou p...
	7.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	7.9.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	7.9.7. Agestão do contrato ficará à cargo daservidora Mayra AlarconJerônimo da Silva, e a fiscalização será de responsabilidade dos servidores de cada departamento:
	Farmácia: Ana Paula dos Santos Bessa
	8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
	8.1. Recebimento do objeto
	8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veri...
	8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo consignado neste docume...
	8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceit...
	8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere-se à parcela in...
	8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não se...
	8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	8.2. Liquidação
	8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
	8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	8.2.3. o prazo de validade;
	8.2.4. a data da emissão;
	8.2.5. os dados do contrato e do órgão contratante;
	8.2.6. o período respectivo de execução do contrato;
	8.2.7. o valor a pagar; e
	8.2.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	8.2.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após...
	8.2.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de...
	8.2.11. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para contratação.
	8.2.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro...
	8.2.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamen...
	8.2.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	8.2.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
	8.3. Prazo para pagamento
	8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
	8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	8.4. Forma de pagamento
	8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio...
	9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	9.1. Julgamento da proposta
	9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.
	9.2. Habilitação jurídica
	9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	9.2.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	9.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	9.2.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan...
	9.2.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a ...
	9.2.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.2.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de ...
	9.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	9.3. Regularidade fiscal e trabalhista
	9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créd...
	9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto...
	9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou se...
	9.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadu...
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral.
	12. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	13. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir d...
	14.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;
	14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	14.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	14.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	14.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emp...
	14.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo...
	14.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à ...
	14.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar ...
	14.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	14.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	14.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	14.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
	14.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.
	14.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	14.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua...
	14.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	14.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologi...
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